
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra ao Deputado
Eduardo Seabra, para oferecer parecer às emendas do Senado Federal ao Projeto
de Lei de Conversão nº 58, de 2004.
O SR. EDUARDO SEABRA (PTB-AP. Para emitir parecer. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, relatamos o projeto de
conversão da Medida Provisória nº 212, quando a mesma passou por esta Casa e
verificamos a sua procedência, juridicidade, constitucionalidade e boa técnica
legislativa.
Fizemos uma alteração numa emenda de autoria do ilustre Líder José Carlos
Aleluia e o projeto foi encaminhado para o Senado Federal, onde continuaram as
Negociações. O projeto de conversão evoluiu e, depois de examiná-lo, declaramos
nosso parecer favorável à manutenção das emendas do Senado Federal, por
reconhecermos que elas melhoram o projeto.
Destaco emenda incluída no Senado que estabelece o tratamento isonômico
dos policiais militares dos ex-territórios federais com os policiais militares do
Distrito Federal, que são policiais da União sob o mesmo regime. Não havia
nenhum motivo para discriminá-los em relação aos policiais do Distrito Federal.
Também concordamos com a introdução do parecer, pois melhorou a redação
no tocante à gratificação dos policiais rodoviários federais. No texto que volta do
Senado, fica muito claro que ela não é incompatível com as gratificações ou
vantagens que já vinham sendo percebidas pelos policiais rodoviários federais.
No mais, Sr. Presidente, concordamos com todas as introduções feitas no
Senado da República.
É o voto.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O ilustre Relator, o nobre
Deputado Eduardo Seabra, concluiu seu parecer pela aprovação das emendas do
Senado Federal.


